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PARECER Nº 79/2021 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 437/2016

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Paulo Frange, visa alterar a Lei
nº 13.278, de 7 de janeiro de 2002 - que dispõe sobre normas específicas em matéria de
licitação e contratos administrativos no âmbito do Município de São Paulo -, para dispor que a
Administração  poderá  exigir  a  contratação  de  seguro  para  garantia  do  cumprimento  de
obrigações trabalhistas e previdenciárias resultantes de execução do contrato, desde que tal
exigência conste do edital de licitação ou carta convite.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de
sua  execução  serão  cobertas  por  dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas  se
necessário.

Favorável, portanto, é o parecer.

Sala Virtual da Comissão de Finanças e Orçamento, em 07/04/2021.
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Ver. Marcelo Messias (MDB) - Relator
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